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Município cie Capanema - PR 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 

Ofício N° 152/2018 	 Capanema, 16 de março de 2018. 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Referente: Dispensa de Licitação 052/2017 

Informamos a está Comissão que a partir do dia.31/03/2018, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

não fará mais uso do imóvel locado através do Contrato 361/2017, pois as 

atividades do Departamento serão transferidas para o imóvel locado do CTG, 

Dispensa de Licitação 052/2017. 

Solicitamos, portanto o encerramento do referido contrato de locação. 

Atenciosamente, 

Sandra tevens Pagno 
Secretária da Família e Cuenvclivimento Social 

Sandra Stevens Pagno 
Der. 6.266120 17 

Sec. Municipal da Família 
• r• 	—1..;.nerao Social 

Processo: 731/2018 
Data: 1610312018 	Hora: 10:53 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC, 

Requerente: 
SANDRA ISALETE STEVENS PAGNO 

Avenida Brasil, 39 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-3029 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 52/2017, Contrato Administrativo n°361/2017, objeto: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE DPTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAMÍLIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da rescisão contratual. 

Capanema, 17 de março de 2018 

p 

a rige ec "Págani 
Presidente da Comissão Pernamente de 

Ab tura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2017 

Pelo presente termo de rescisão contratual, Prefeitura Municipal de Capanema, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Avenida 
Governador Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO SELLÉ, de agora em diante denominada DISTRATANTE, e os Locadores 
VALDIR WONS, CPF: 284.734.269-91,e a Sra. ENI ELENA WONS, CPF: 
779.542.979-34, residentes na AV INDEPENDÊNCIA, 1265 - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, município de : Capanema/PR, doravante denominados 

DISTRATADOS, têm justo e decidido o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato n° 361/2017, que 

tinha como objeto a Locação do imóvel localizado na Avenida Independência, n° 

1.269, com 290m2, objeto da matrícula n° 2.128, perante o CRI de Capanema/Pr, 

de propriedade dos DISTRATADOS, para instalação de Departamento da Secretaria 

Municipal da Família e do Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MOTIVO DA RESCISÃO 

A Administração Municipal dá por causa, amigável, a presente rescisão, com base 

legal no artigo 79, II, da Lei Federal 8.666/1993. 

Para melhor aplicação dos recursos públicos, a Administração Municipal 

identificou imóvel com instalações suficientes para reunir diversos projetos 

vinculados a Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social, imóvel 

este locado através da Dispensa de Licitação n° 05/2018, tornando-se, assim, 

desnecessária a manutenção da locação pactuada através do Contrato n° 

361/2017. 

Portanto, ante as obrigações contratuais assumidas, pactuam as partes que a 

DISTRATANTE pagará aos DISTRATADOS a importância de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), pela utilização parcial de 18 (dezoito) dias de locação do mês de abril de 

2018 (item 16.2.2.), multa de 10% proporcional ao saldo remanescente do contrato 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 	
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ALDIR WONS 
Distratado 

Município de Capanema - PR 

(item 16.2.2.1.), bem como pelos custos de manutenção, pintura e consertos 

necessários no imóvel (item 3.1.2 e 3.1.10). 

Além da importância descrita acima, a DISTRATANTE se compromete ao 

pagamento das faturas de água e energia elétrica pendentes até a data da 

assinatura do presente instrumento. 

Ante ao valor descrito acima, os DISTRATADOS assumem o integral compromisso 

de arcar com o pagamento de todos os serviços e consertos que se fizerem 

necessários no imóvel e na mobília do imóvel, renunciando expressamente o direito 

de reclamar qualquer outra importância do DISTRATANTE. 

Por sua vez, os DISTRATADOS dão plena e irrevogável quitação de todas as 

obrigações assumidas pelo DISTRATANTE, nada mais podendo exigir. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da 

Comarca de Capanema - Paraná. 

Capanema, 18 de abril de 2018. 

Prefeitura Municipal de apa ema 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
Distratante 

ENI ELENA WONS 
Distratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPAN EMA -PR 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2017 

Pelo presente termo de rescisão contratual, Prefeitura Municipal 
de Capanema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, situada à Avenida Governador Parigot de Souza, 
n° 1.080, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÊ, de agora em diante denominada DISTRATANTE, e os 

Locadores VALDIR WONS, CPF: 284.734.269-91,e a Sra. ENI 
ELENA WONS, CPF: 779.542.979-34, residentes na AV INDE-
PENDÊNCIA, 1265 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, mu-
nicípio de : Capanema/PR, doravante denominados DISTRATA-
DOS, têm justo e decidido o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contra-
to n° 361/2017, que tinha como objeto a Locação do imóvel lo-
calizado na Avenida Independência, n° 1.269, com 290m2, objeto 
da matrícula n° 2.128, perante o CRI de Capanema/Pr, de pro-
priedade dos DISTRATADOS, para instalação de Departamento 
da Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO MOTIVO DA RESCISÃO 

A Administração Municipal dá por causa, amigável, a pre-
sente rescisão, com base legal no artigo 79, II, da Lei Federal 
8.666/1993. 

Para melhor aplicação dos recursos públicos, a Administração 
Municipal identificou imóvel com instalações suficientes para 
reunir diversos projetos vinculados a Secretaria Municipal da 
Família e do Desenvolvimento Social, imóvel este locado at-
ravés da Dispensa de Licitação n° 05/2018, tornando-se, assim, 
desnecessária a manutenção da locação pactuada através do 
Contrato n° 361/2017. 

Portanto, ante as obrigações contratuais assumidas, pactuam 
as partes que a DISTRATANTE pagará aos DISTRATADOS a 
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pela utilização 
parcial de 18 (dezoito) dias de locação do mês de abril de 2018 
(item 16.2.2.), multa de 10% proporcional ao saldo remanescen-

te do contrato (item 16.2.2.1.), bem como pelos custos de ma-
nutenção, pintura e consertos necessários no imóvel (item 3.1.2 
e 3.1.10). 

Além da importância descrita acima, a DISTRATANTE se com-
promete ao pagamento das faturas de água e energia elétrica 
pendentes até a data da assinatura do presente instrumento. 

Ante ao valor descrito acima, os DISTRATADOS assumem o 
integral compromisso de arcar com o pagamento de todos os 
serviços e consertos que se fizerem necessários no imóvel e 
na mobília do imóvel, renunciando expressamente o direito de 
reclamar qualquer outra importância do DISTRATANTE. 

Por sua vez, os DISTRATADOS dão plena e irrevogável quitação 
de todas as obrigações assumidas pelo DISTRATANTE, nada 
mais podendo exigir. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 
competente o foro da Comarca de Capanema — Paraná. 

Capanema, 18 de abril de 2018. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
Distratante 

VALDIR WONS 	 ENI ELENA WONS 
Distratado 	 Distratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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DECRETO N.8.481, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 
Retifica o Decreto n'13.480, de 17 de abril de 2018, 
O Prole. do Munklpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA, 
Art. 1. Fica retificado o Decreto na 8.480/2018, onde consta Cancelamento da pensão concedida por meio 
do Decreto n° 8.480/2001, por melo deste passa a moiam Cancelamento da pendo concedida por meio do 
Decreto n. 3.235(2001. 
Art. 2.0 presente Decreto entrará em vigor na date de sua publicação. 
Gelam. do Prefeito do Munitípio de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mias de abril de 2018. 

Américo Bela 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.3.483, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 
Nomeia a Coordenação Munkipal Interseto.' do Programe Bolsa Parlai.. 
O Prefeito do MunIciplo de Capanema, Errado do Paraná, no uso de suas atribuição. legais e nos leme do 
artigo 15, da Lel Municipal n.820. de 23 de novembro de 1,995, 
RESOLVE, 
Ar1.1. Nomear a coordenaçao Municipal Interseto.' do Programa Boi. Famika, com a seguinte composlrilm 
Coordenadoras do PBF da Assistancla Social / CRAS 
• Favtar Lunar. Trepa Faceio 
Edinaia Ines Sela. Schwenk 

- Fernanda Atm. Wunsch 
Coordenadoras do PBF da Assislancia Social / Secretaria da %miar e Oemnvortimento Social 
- Loira Albanesa Moraes 
-Sandra baleie Stevens Pagno 
Coordenadora do PBF de Sanciona Municipal de Educação. Cultura e Esportes 
• Jeandra Wilmsen 
Coordenadora do PBF de Secretaria Municipal de Saúde 
• Dele. Glidele Pastodni do Amaral 
00t2• A função dos memoros da coordmação Munkipal Interattorial do Programa Boba Emalha é comido-
roda atividade de relevante interesse social e não será remunerada. 
Art. 20 mandato da coordenação MunicIpak Intenetodal será de 02 (dois) anos contados da data da posse. 
Arl, 4.0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua pubacação revogadas as deposições em contrário. 
especialmente as constantes no Decreto n.8,324, de 13 de março de 2017. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 20 dias do més de abril de 2018. 

Ama.° Bera 
Prefeito Municipal 

DECRETO fl. 6.482, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 
Cria o Barro Santa Bárbara add.. o palmei» dos Bairros Sent. Crua, São Jose Operário, Sento Expedita 
e Sio Cristóvão. de acordo com o «Mi em anexo. 
O %leão do Munklpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas alribuiçóes legais. com  fundamento 
no artigo 123, inciso X. da Lel Organka do Munkiplo. 
DECRETA, 
Art. 1. Fica criado o Bairro SANTA BÁRBARA.. parte da perimeho urbano do Municiai° de Capanema - Pr, 
que sa inicia na esquina da Rua Rio de Janeiro com a Rua Teiriça seguindo contido Leste pela Rua Rio de 
Janeiro até a Rua Canis; seguindo na direção Sul até o início da Quadra ré 307;seguindo na direção Leste 
pela Quadra ri. 307 até a Rua Natalino Cena; »guindo na direção Sudeste ate a Rua Otavio Kischner e 
Quadra n' 299; seguindo na direção Leve ate o Lote na 58 da Gleba 132•CP; seguindo na direção Sul ata o 
inicio da Quadra n• 399; mguindo na direção Leste pelas Quadras n°  399, 375 e 377 ata o Córrego; seguindo 
na direção Sudeste pelo Córrego até a Quadra n° 400; .gulndo na direção Leste pela Quadra ri. 400 até a 
Rua João Baptista Marchem; seguindo a direção Sudoeste até a Avenida Rio Grande do Sul. Quadra n.419, 
área de Domino do DNIT-BR-163; saguindo . direção Noroeste pela Avenida Rio Grande do Sul, Ouadra 
419, área de Domino do DNIT-BR-183 ata o Iole Remanescente 52-A de Gleba 132-CP; seguindo na direção 
Oeste ala a Rua Canis; segnndo na direção Norte pela Rua Canis Mó a esqui. da Avenida Rio Grande do 
Sul; seguindo na direção Oeste pela Avenida Rio Grande do Sul até a esquina da Rue Tibirlça; seguindo na 
direçao Norte pela Rua Tença alã a esquina da Rue Caindo Kischner; mgulndo na direçáo Leste pala Rua 
Otavio Klechner até a esquina da Rua Leopoldo Kreuta; seguindo na direção Nona pela Rua Leopoldo *aula 
Mó a esquina de Rua Minas Gerais; seguindo na direção Oeste até a Rua Tiblrlça, morando na direção Norte 
pala Rua Teiriça até a esquina de Rua Rio de Janeiro, ponto inicial do perlmetro; 
Art. r Fka denominado de Bairro SANTACRUZ, a parte do perimelro urbano do Munklpio de Capanema -Pr, 
que se inicia na esquina entre a Rua Tamoios e a Rua Rio Grande do Norte seguindo na direção Leste pela 
Rua Rio Grande do Norte até o Córrego próximo a Travem. Ankil; seguindo pelo Córrego até e Avenida 
Geraldo Fulber, ChrIcara n.41; seguindo na direção Sul elé a atenra ri. 151; seguindo na direção Lacte pela 
Quadra n• 151 ah) o Córrego na Chácara rrt 61 e 58; seguindo na direção Sul pelo Córrego alo as Chácaras 
n. 98 e 97; seguindo na dirraio Sudoeste pelo Carrego até a Chácara 17A; seguindo ra direrilo Oeste pela 
Chácara 174, .14 a Avenida Geral Fulber, Quadra 7; seguindo ne direção Sul pela Avenida Geraldo Fulber 
até a esquine da Rue Mato Grosso; seguindo na direção Oeste pela Rua Nato Grosso ate e esquina da Rue 
Luia Geraldo Rol em. seguindo na dmçâo Nona pela Rua Lula Geraldo Nollen até a esquina da Rua Alagoas; 
seguindo na Maça° Oeste pela R. Alagoas ate e esqui. da Rua Tamoios; seguindo pele Rua Torneios até 
a esquina da Rua Rio Grande do Norte ponta Inicial do perímetro; 
Ari 3. Fica denominado de Bairro SA0 JOSE OPERÁRIO, a parle do perimelro urbano do Munkipio de 
Capanen.- Pr. que se inicia na esquina entre e Rua Rio de Janeiro e Rua Teiriça; seguindo na direção Sul 
pela Rue Teiriça ala a esquina da Rua Minas Gerais; seguindo na direçao Leste pela Rua Minas Gerais Me 
esqui. da Rua Impoldo grana; ; seguindo na direção Sul pela Rua Leopoldo Krenz ala a esquina da Rua 
Otávio 'Cachear; mota.° direçao Oeste pela Rua Otávio Kischner ela e esquina da Rue Tibirka, seguindo 
na direção Sul pela Rue Teiriça até a eranna da Avenida Rio Grande do Sul; seguindo na direção Leste pela 
Avenida Rio Grande do Sul até e Rua Canis; seguindo na direção Sul pele Rua Cuida ate Chácara n• 82; 
seguindo na dinçao Oeste pelas Checaras n• 82 e 81 até a Chácara n• 47,Avenida Brasil, seguindo ne direçao 
Noreoste pele Avenida Brasil até a Avenida Botucaris; seguindo na direção Norte pela Avenida Botuaris ate 
e esqui. da R. Meto Grosso; seguindo na direção Leste Reta Rua Mato Grosso até a esquina da Avenida 
Geraldo Fulber; seguindo na direçao Nade pala Avenida Geraldo Folhe, ata e Chacota 105. Trifingulo 8-A ; 
seguindo na direção Leste pala Chácara 105 Triângulo 8,9 entre a Chkara 18-AA ah) a esquina de Rua Rio 
de Janeiro com a Rua Tibirka, ponto Inicial do perime., 
Ari 4° Fica denominado de Bairro SANTO EXPEDITO, e parle do perímetro urbano do municiai* de Capit-
am. - Pr. que se Inicia na esquina das Avenida* &tocaris coma Avenida Paraná, seguindo na direção Sul na 
interseção das Avenidas Batucara, Brasil e Rio Grande do Sul, seguindo na direção Sul até o entroncamento 
da Avenida Brasa com a Rua P. do Sol: raptando na direção Oeste entre as Chácaras 15 e 18 ate a Chácara 
73; seguindo na direMo Norte até a Chama 71: squindo na direção Oeste entre as Checaras n•  88 e 69 
até a Rua Sem Nome; mguindo na direção Nane até a esquina da Avenida Rio Grande do Sul; seguindo na 
direção Leste ale a Checara n• 47; seguindo na direção Norte entre as Checara. IP 46 e 47 até a Chácara 23; 
seguindo na direção Noroeste até Chácara n.21; seguindo Onça° Norte entre as Clakares n. 21 e 22 até a 
Rua Acida; seguindo em direção Sudeste pela Rua Acácia até Rua Mato Grosso: seguindo em direção Leste 
pela Rua S•lo Grosso até a Avenida Independancia seguindo na direção Sul pela Avenida Independamia 
até a esquina da Rua Minas Gerais: seguindo na direção Leste pela Rua Minas Gerais ald e esquine da Rua 
Tamoios; seguindo na direção Sul pela Rue Temei°s até a esqui. da Avenida Para.; seguindo em direção 
Leste pele Avenida Paraná alé a esquina da Avenida Batucaria ponta INSS do pinheiro. 
Art. 5' Fka denominado de Bairro SÃO CRISTOVÃO, a parte do perímetro urbano do Município de Capam. 
- Pr, que eis inicia na esqui. da Rua Território do Acre com a Rua Tupi; seguindo na dlreslo Lesto até o Chá-
cara n° 27, seguindo na direção Norte entre a. Chicane n°28 e 27 até o Córrego na Chácara n° 22:  seguindo 
na direção leste pelo Córrego eta a Chácara ri. 23, prolongamento da R. Otilia Guaininele; »puindo na 
direção Norte entre as Chácaras n.22 e 23 ate a Rua sem Nome; seguindo na direçáo Leste pela Rua sem 
Nome ela a Rua Otávio Francisco de Mattos; seguindo na direção Sulfite o Córrego ne Rua Rio Grande Norte; 
»guindo a direçao Oeste pala Rua Rio Grande do Norte até a esquina da Rua Guarany; seguindo na direçâo 
Norte pela Rue G.reny até e esquina da Rua Maranhão; seguindo na direçao Oeste ne Rua Maranha* até • 
Checara na 44; mguindo na direção Norte pelas Chácaras n° 44 e 47A, 48A, 45 ala a Rue Território do Acre; 
seguindo na direção Leste pela Rue Território do Acre eld esquina da Rua Tupi. ponto inicial do perímetro. 
Ad. Ba - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dleposiçOes do 
Decreto ri.  1.48612009. 
Gabinete do Preleito Municipal de Capanema, Estado do Patena, aos 20 alas do mas de abril de 2018. 

Américo Bera 
Prefeko Municipal 
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Pelo presente termo de reS01•110 contratual, Prefeitura Municipal de Capanema, 
Ratado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, tatuada Et Avenida 
Governador Perigai de Souza, ri.  1.080, Centro, Imerge no CNPJ sob o ri° 
75.792.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pelo 	Prefeito 	Municipal, 	Sr, 
AMÉRICO BELLE, de agora em diante denominada DISTRATANTE, e ide Locadores 
VALDIR WONEI, CPE 284.734.269-91,e a Sra. ENI ELES/e WONS, CPF: 
779.542.979.34, reeldentee na AV INDEPENDÊNCIA, 1265 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, municfpio de : Capanema/PR, doravante denominados 
DISTRATADOS, tem junto e decidido o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O ;umente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato n° 361/2017, que 
rinha como objeto a Locação do imóvel localirado na Avenida Independência, n° 
1.269, mm 290m., objeto da matricule n° 2.128, perante o CRI de Capanema/Pr, 
de propriedade doe DISTRATADOS, p.a Instalação de Departamento da Secretaria 
Municipal da Família e do Deeenvolvimento Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MOTIVO DA RESCISÃO 

A Administração Municipal dai por cause, amigável, u presente reachNio, com base 
legal no artigo 79, II, da Lei Federal 8.666/ 1993. 

Para melhor aplicação doa 	recursos público., 	a Administração 	Municipal 
identificou imóvel com 	inatalaçées 	suficientes para 	reunir diversos 	projetos 
vinculados a Seeremria Municipal de Família e do Desenvolvimento Social, Imóvel 
caro locado atravée da DIspenea de Licitação n° 05/2018, tornando-ee, amuas, 
deeneceaearia o manutenção da locação pactuada atreva. do Contrato n° 
361/2017. 

Portanto, ante as obrigações contratuais assumidas, pactuam as partes que a 
DISTRATANTE pagar. aos DISTRATADOS a importância de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), pela utilização parcial de 18 (dmolto( dias de locação do mas de abril de 
2018 (item 16.2.2.), multa de 10% proporcional ao saldo remanescente do contrato 

1..21.43.5.54.1341 
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(item 16.2.2.1.), bem como pelos custoa do manutenção, pintura e consertos 
neceesarios no imóvel (item 3.1.2 e 3.1.10). 

Além da importAncia descrita acima, a DISTRATANTE ire compromete ao 
pagamento doa fatures de água e energia elétrica pendente. até e data da 
assinatura do presente instrumento. 	 . 

Ante so valor descrito acima, os DISTRATADOS aseurnem o integral compromisso 
de altar com o pagamento de inclua u. serviço* e consertos que lie fizerem 
necessários no imóvel e na melaiUa do imóvel, renunciando expressamente o direito 
de reclamar qualquer outra importância do DISTRATANTE. 

Por sua vez , os DISTRATADOS dão plena e irrevogável quitação de todas as 
obrigações assumidas pelo DISTRATASTE, nada mala podendo exigir. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir ae queatões oriundas do presente inarrnmento, e competente o foro da 
Comarca de Capanema - Par... 

Capanema, 18 de abril de 2018. 

a. Já. 
Prefeitura Municipal de 	opta ema 

Américo f3ella 
Prefeito Municipal 

Distratante 
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Facíap lança 
neste mês 
Campanha 
Natal Sonho 
Dourado 
2018 

A Federação das Asso-
ciações Comerciais e 
Empresariais do Paraná 
(Faciap) lança neste mês 
dc abril a Campanha Natal 
Sonho Dourado 2018 e a 
previsão desta vez é envol-
ver mais 1 milhão de con-
sumidores, o dobro em 
relação ao ano passado. 
Pelo menos 80 cidades 
devem participar. 

A campanha começa no 
dia 01/11/2018 c termina 
cm 09/01/2019. Serão 
11 sorteios. Os prêmios 
ultrapassam o valor dc R$ 
1 milhão. Serão dois Jeeps 
Rcnegadc, seis Renault 
Kwid, sete motos e cente-
nas de vale-compras. As 
associações 	comerciais 
participantes poderão adi-
cionar outros prêmios para 
serem sorteados na sua 
cidade. 

A novidade neste ano é 
para os comerciantes que 
aderirem. Segundo o pre-
sidente da Faciap, Marc() 
Tadeu Barbosa, cm vez dc 
receber os dados relacio-
nados às compras somente 
depois da campanha, neste 
ano ele poderá acessar 
tudo em tempo real. "Com 
a campanha informatizada 
e os dados sendo disponi-
hilizados on-line, o lojista 
poderá, por exemplo, iden-
tificar demandas da época 
e responder com novas 
campanhas, gerando mais 
negócios", explica ele. 

Serão distribuídas '20 
milhões de rasgadinhas. 
Cada R$ 50,00 em compra 
dá direito a uma raspadi-
nha. 

As associações comer-
ciais que quiserem mais 
informações, 	podem 
entrar em contato pelo 
e-mail 	natalsonhodou- 
racio@faciap.org.br  
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